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PROJETO DE LEI
10/08/2023

ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO
DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO PAROQUIAL DA
MÃE RAINHA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE
MAURITI, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

 

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XIV ao art. 2° da Lei n° 18.085, de 31 de maio de 2022, para a passa a
vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 2º (...)

XIV – Mauriti: Santuário Paroquial da Mãe Rainha e suas romarias.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O Santuário Paroquial Mãe Rainha, localizado no Distrito de São Miguel na zona rural do município de
Mauriti, recebe anualmente entre os dias 08 a 18 de julho, mais de 60 mil pessoas das diversas regiões do
Ceará, Paraíba e Pernambuco.
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O dia 18 de julho de cada ano assinala uma das maiores expressões de fé do povo mauritiense e da região
sul do Cariri cearense, que se reúne para louvar e bendizer o nome da Mãe Rainha. A devoção à Mãe e
Rainha está também em Mauriti, por entre as serras do Sítio Gravatazinho, há 18 quilômetros da sede
municipal.

A Romaria surgiu no ano 2000, com a vinda da imagem da Mãe Rainha, que, pela primeira vez, foi
conduzida por um pequeno grupo de pessoas saindo da Igreja Matriz de Nossa Senhora da Conceição até
o local onde seria construído o Santuário Paroquial. Passadas pouco mais de duas décadas, a peregrinação
atrai um número de pessoas que se multiplica a cada ano e que saem de diversas localidades do município
para louvar, bendizer e elevar seus pedidos à Mãe, Rainha e Vencedora Três Vezes Admirável de
Schoenstatt. À pé, cavalo, bicicleta, carro ou moto, a distância não desanima ninguém.

Por essas razões, solicito aos nobres parlamentares a aprovação da matéria tendo em vista a sua
relevância do presente projeto de lei, que tem como objetivo evidenciar esse ponto turístico e incentivar o
Poder Público Estadual a realizar investimentos na infraestrutura para alavancar o turismo e a geração de
emprego e renda na região.

DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
16/08/2023

LIDO NA 72ª (SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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23/08/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 844/2023

AUTORIA: DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDÃO

MATÉRIA: ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE
2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO PAROQUIAL DA MÃE RAINHA,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA DO TURISMO
RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

P      A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 844/2023

 que Deputado DAVI DE RAIMUNDÃO ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI N° 18.085, DE 31 DE
MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO PAROQUIAL DA MÃE RAINHA,
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

 

 Dispõem os artigos da presente propositura: 
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Art. 1º Fica acrescentado o inciso XIV ao art. 2° da Lei n° 18.085, de 31 de
maio de 2022, para a passa a vigorar com a seguinte modificação:

 

“Art. 2º (...)

 

XIV – Mauriti: Santuário Paroquial da Mãe Rainha e suas romarias.”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 

 Em sede de justificativas e exposição de motivos, o autor, o ilustre Deputado, explicita que: “O
Santuário Paroquial Mãe Rainha, localizado no Distrito de São Miguel na zona rural do município de
Mauriti, recebe anualmente entre os dias 08 a 18 de julho, mais de 60 mil pessoas das diversas regiões do
Ceará, Paraíba e Pernambuco.”

 

Dentre outras argumentações, prossegue: “A Romaria surgiu no ano 2000, com a vinda da imagem da
Mãe Rainha, que, pela primeira vez, foi conduzida por um pequeno grupo de pessoas saindo da Igreja
Matriz de Nossa Senhora da Conceição até o local onde seria construído o Santuário Paroquial. Passadas
pouco mais de duas décadas, a peregrinação atrai um número de pessoas que se multiplica a cada ano e
que saem de diversas localidades do município para louvar, bendizer e elevar seus pedidos à Mãe, Rainha
e Vencedora Três Vezes Admirável de Schoenstatt. À pé, cavalo, bicicleta, carro ou moto, a distância não
desanima ninguém.”

 

Ao final, destaca: “Por essas razões, solicito aos nobres parlamentares a aprovação da matéria tendo em
vista a sua relevância do presente projeto de lei, que tem como objetivo evidenciar esse ponto turístico e
incentivar o Poder Público Estadual a realizar investimentos na infraestrutura para alavancar o turismo e a
geração de emprego e renda na região.”

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

      

A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA AUTORIZAÇÃO CONSTITUCIONAL PARA LEGISLAR
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Uma análise apurada dos dispositivos propostos transcritos nos faz concluir, prima face, que o objeto do
Projeto de Lei sob análise, em suma, é acrescer “o inciso XIII ao art. 2º da Lei nº18.085/2022”. Vejamos:

 

Art. 2.º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes
atrativos turísticos:

(...)

XIV – Mauriti: Santuário Paroquial da Mãe Rainha e suas romarias.

 

Com efeito, cumpre-nos lembrar que é na Constituição Estadual que se encontram estruturados os
Poderes, a organização do serviço público e a repartição de competência de seus órgãos, de modo a
respeitar a simetria em relação ao modelo fixado na Constituição Federal. Quanto ao exercício da sua
autolegislação, o Estado é legitimado a elaborar suas próprias leis, desde que obedeça ao sistema de
divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais federal e estadual.

 

Sendo assim, é imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal, de acordo com o art. 24, inciso VII, da CF/88, para legislar sobre a proteção ao patrimônio
histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico. Vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(…)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico;

 

Portanto, é cristalino, nos termos do § 1º e do § 2º do art. 24 da CF/88, que, no exercício da competência
concorrente legiferante, a União detém a competência para expedir normas gerais, e os Estados, por sua
vez, normas suplementares. Vejamos:

 

Art. 24. (…)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Em outras palavras, a competência concorrente assegura aos Estados a
capacidade de editar leis para atender a suas peculiaridades.
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Para corroborar com o presente posicionamento, cito o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento da ADI 3.098, através do qual se manifestou nos termos adiante:

 

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não
cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual
cumulativa (art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente lei federal de
normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no
uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de
normas gerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais (art. 24, § 2º);
na segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a
lei federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para
atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de
normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for
contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São
Paulo foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e
cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º.
(STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005,
Plenário, DJ de 10-3-2006).

 

Todavia, também é oportuno esclarecer que compete ao Estado do Ceará, em comum com os demais
entes federados, proteger os bens de valor histórico, artístico e cultural, assim como proporcionar os
meios de acesso à cultura, tudo em conformidade com o art. 23 da CF/1988:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os
sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e
de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

 

Percebe-se, também, nos termos do art. 215, que a CF/1988 atribui ao Estado a garantia do pleno
exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, assim como a valorização e a
difusão das manifestações culturais, vejamos:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização
e a difusão das manifestações culturais.
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Sendo assim, concluímos que a presente propositura não apresenta vício de inconstitucionalidade, uma
vez que respeita a competência concorrente suplementar supletiva, nos termos do art. 24, § 3º, e a
competência comum, nos termos do art. 23, todos da CF/1988.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Salienta-se que a iniciativa supracitada é remanescente ou residual. Isso significa, que remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

 

Nessa concepção, o projeto em análise não prejudica a inauguração legislativa reservada ao Governador
do Estado, no que tange à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, §
2º e suas alíneas, da Carta Constitucional Estadual. Ainda, não se trata de matéria pertinente à
competência privativa do Chefe do Executivo, notadamente as enumeradas no art. 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Examina-se, pois, que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em análise, nem se pode, juridicamente, tê-la como parte da organização administrativa.

 

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias

 

Da mesma forma dispõem os arts. 200, inciso II, alínea , e 209, inciso II do Regimento Interno dab
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022), respectivamente, :in verbis

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto
:” (...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;” [grifos nossos].

 

Nestes termos, constatamos que a presente propositura foi elaborada no formato adequado, qual seja,
Projeto de Lei, para matéria que a futura norma legal estadual busca regulamentar.

 

C O N C L U S Ã O                                                                                                                           
                                 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução nº754 de 02/03/2023).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senho

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
01/11/2023

PROJETO DE LEI Nº 844/2023

 DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDÃOAUTORIA:

 ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIOEMENTA:

PAROQUIAL DA MÃE RAINHA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA DO TURISMO

RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer na CCJR ao , de autoria do  que, Projeto de Lei nº 844/2023 Deputado DAVI DE RAIMUNDÃO ACRESCE

DISPOSITIVO NA LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO PAROQUIAL DA MÃE

RAINHA,   LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO       ESTADO DO

CEARÁ.

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XIV ao art. 2° da Lei n° 18.085, de 31 de maio de 2022, para a

passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 2º (...)

XIV – Mauriti: Santuário Paroquial da Mãe Rainha e suas romarias.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Em sua justificativa, o ilustre Parlamentar expõe que:

“O Santuário Paroquial Mãe Rainha, localizado no Distrito de São Miguel na zona rural do município de Mauriti, recebe anualmente entre

os dias 08 a 18 de julho, mais de 60 mil pessoas das diversas regiões do Ceará, Paraíba e Pernambuco.”

Dentre outras argumentações, prossegue: “A Romaria surgiu no ano 2000, com a vinda da imagem da Mãe Rainha, que, pela primeira vez,

foi conduzida por um pequeno grupo de pessoas saindo da Igreja Matriz de Nossa Senhora da Conceição até o local onde seria construído o

Santuário Paroquial. Passadas pouco mais de duas décadas, a peregrinação atrai um número de pessoas que se multiplica a cada ano e que

saem de diversas localidades do município para louvar, bendizer e elevar seus pedidos à Mãe, Rainha e Vencedora Três Vezes Admirável

de Schoenstatt. À pé, cavalo, bicicleta, carro ou moto, a distância não desanima ninguém.”

Ao final, destaca: “Por essas razões, solicito aos nobres parlamentares a aprovação da matéria tendo em vista a sua relevância do presente

projeto de lei, que tem como objetivo evidenciar esse ponto turístico e incentivar o Poder Público Estadual a realizar investimentos na

infraestrutura para alavancar o turismo e a geração de emprego e renda na região.”

II - ANÁLISE

Inicialmente é importante destacar que a proposição objeto e análise possui relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob

seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

No que concerne ao projeto de lei, o art. 58, inciso III, da CE/89 dispõe que o processo legislativo compreende a elaboração de leis

ordinárias. Da mesma forma dispõem os arts. 200, inciso II, alínea , e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa dob

Estado do Ceará.

A princípio, a competência de iniciativa de leis cabe a iniciativa de leis aos Deputados Estaduais  artigo 60, inciso I da, conforme dispõe

CE/89  Tal iniciativa, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do.

mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

Quanto ao exercício da sua autolegislação, o Estado é legitimado a elaborar suas próprias leis, desde que obedeça ao sistema de divisão de

competências estabelecido nos textos constitucionais federal e estadual,

Além disso, autoriza a CF/88 em seu art.27,VII, a possibilidade dos Estados legislar sobre a proteção ao patrimônio histórico, cultural,

artístico, turístico e paisagístico. Complementando, os § § 1º e 2º do art. 24 da CF/88, que, no exercício da competência concorrente

legiferante, a União detém a competência para expedir normas gerais, e os Estados, por sua vez, normas suplementares.

Nessa mesma linha, é imperioso destacar que compete ao Estado do Ceará, em comum com os demais entes federados, proteger os bens de

valor histórico, artístico e cultural, assim como proporcionar os meios de acesso à cultura, além de garantir opleno exercício dos direitos

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, assim como a valorização e a difusão das manifestações culturais (art.23, art. 215,CF/88) .

De modo derradeiro, importante esclarecer que a propositura não prejudica competência reservada ao Governador do Estado, no que tange

à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas, nem trata de matéria prevista no art. 88,

incisos III, e VI, da  Constituição Estadual.

Concluí-se, por fim, que a proposta do Parlamentar não apresenta vício de inconstitucionalidade, uma vez que respeita a competência

concorrente suplementar supletiva, nos termos do art. 24, § 3º, e a competência comum, nos termos do art. 23, todos da CF/1988.

III – VOTO

Desse modo, feita as devidas considerações, opino  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, poisPARECER FAVORÁVEL

encontra-se em perfeita harmonia com que dispõe as Constituições Federal e Estadual, conforme os arts. 58, III, e 60, I, da CE/89, como

também aos arts. 200, II, “b”, e 209, II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Stuart Castro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor  Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADA MARTA GONCALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TURISMO E SERVIÇO
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GABINETE DO DEPUTADO STUART CASTRO

PARECER
21/11/2023

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 844/2023 proposto pelo nobre Deputado Davi de Raimundão, o qual
“ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO
PAROQUIAL DA MÃE RAINHA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA DO TURISMO
RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ”. 

Em parecer opinativo da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará manifestou-se favoravelmente à
tramitação do projeto em análise.

 

II - PARECER DO RELATOR

O referido Projeto de Lei visa  que tem como objetivo evidenciar esse ponto turístico e incentivar o Poder
Público Estadual a realizar investimentos na infraestrutura para alavancar o turismo e a geração de emprego
e renda na região.

Conforme esclarecido pelo parecer da Procuradoria, a matéria em apreciação encontra-se em perfeita
sintonia com os ditames legais.

Quanto ao aspecto legal, encontra-se em consonância conforme os artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, de
nossa Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”
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Da mesma forma estabelece os artigos 200, inciso II, alínea “f”, art. 209, inciso VI, e art. 215 do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará respectivamente, abaixo:

 

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

                                                            b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do Governador
do Estado.

 

Diante do exposto, concluímos que a presente proposição encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba o nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

III - CONCLUSÃO

 

  Em face do exposto, opino de forma FAVORÁVEL a regular tramitação da presente Proposição. Tendo em
vista, que a Romaria surgiu no ano 2000, com a vinda da imagem da Mãe Rainha, que, pela primeira vez, foi
conduzida por um pequeno grupo de pessoas saindo da Igreja Matriz de Nossa Senhora da Conceição até o
local onde seria construído o Santuário Paroquial. Passadas pouco mais de duas décadas, a peregrinação
atrai um número de pessoas que se multiplica a cada ano e que saem de diversas localidades do município
para louvar, bendizer e elevar seus pedidos à Mãe, Rainha e Vencedora Três Vezes Admirável de
Schoenstatt. 

DEPUTADO STUART CASTRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
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PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00844/2023

ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE
2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO PAROQUIAL DA MÃE
RAINHA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA
DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

I - RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Davi de Raimundão, que:Projeto de Lei nº 00844/2023
“ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI N° 18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O
SANTUÁRIO PAROQUIAL DA MÃE RAINHA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA
ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.”

Em sua justificativa concernente ao Projeto de Lei ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que
segue:

“O Santuário Paroquial Mãe Rainha, localizado no Distrito de São Miguel na
zona rural do município de Mauriti, recebe anualmente entre os dias 08 a 18 de
julho, mais de 60 mil pessoas das diversas regiões do Ceará, Paraíba e
Pernambuco. O dia 18 de julho de cada ano assinala uma das maiores
expressões de fé do povo mauritiense e da região sul do Cariri cearense, que se
reúne para louvar e bendizer o nome da Mãe Rainha. A devoção à Mãe e
Rainha está também em Mauriti, por entre as serras do Sítio Gravatazinho, há
18 quilômetros da sede municipal. A Romaria surgiu no ano 2000, com a vinda
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da imagem da Mãe Rainha, que, pela primeira vez, foi conduzida por um
pequeno grupo de pessoas saindo da Igreja Matriz de Nossa Senhora da
Conceição até o local onde seria construído o Santuário Paroquial. Passadas
pouco mais de duas décadas, a peregrinação atrai um número de pessoas que se
multiplica a cada ano e que saem de diversas localidades do município para
louvar, bendizer e elevar seus pedidos à Mãe, Rainha e Vencedora Três Vezes
Admirável de Schoenstatt. À pé, cavalo, bicicleta, carro ou moto, a distância não
desanima ninguém.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada.

Portanto, no mérito, é de relevante importância o presente Projeto de Lei, pois a aprovação  tem como
objetivo, evidenciar esse ponto turístico e incentivar o Poder Público Estadual a realizar investimentos
na infraestrutura para alavancar o turismo e a geração de emprego e renda na região.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que o
Excelentíssimo Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00844/2023,Parecer Favorável
de autoria Deputado Davi de Raimundão.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
08/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
10/12/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 844/2023, que acresce
dispositivo na Lei nº 18.085, de 31 de maio de 2022
para incluir o Santuário Paroquial da Mãe Rainha,
localizado no município de Mauriti, na Rota do
Turismo Religioso do Estado do Ceará.

 

PARECER

10/12/2023.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

O Projeto de Lei tem como principal objeto a inclusão do Santuário Paroquial da Mãe Rainha, situado no
distrito de São Miguel, no município de Mauriti, na Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará.

Fundamentando a iniciativa, o deputado autor destaca que o referido santuário orecebe anualmente, entre
.os dias 08 a 18 de julho, mais de 60 mil pessoas das diversas regiões do Ceará, Paraíba e Pernambuco

Destaca ainda o autor que a referida romaria surgiu a partir do ano 2000, e que atualmente ela se
multiplica a cada ano em relação à quantidade de fieis que ali se dirigem a pé, cavalo, bicicleta, carro ou

, e que .moto a distância não desanima ninguém
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação da presente
propositura, considerando-a harmonizada com os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica de redação legislativa vigentes no país. Recebeu, também, a propositura, parecer favorável na
Comissão de Constituição, Justiça e Redação deste parlamento.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação do Presidente da Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos objetivos da referida comissão,
bem como dos princípios norteadores de sua constituição e existência.

A proposição tem como intenção a mera do Santuário Paroquial da Mãe Rainha, localizada no interior do
município de Mauriti, na Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará, objeto de impacto meramente
formal, sem que implique em qualquer impacto financeiro para o erário, ao mesmo tempo em que
promove a valorização da religiosidade de da cultura popular.

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº 844/2023 e sua regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação.

É o parecer.

 

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/12/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

30ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 12/12/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 118ª (CENTÉSIMA DÉCIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE
DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 108ª (CENTESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE
DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 109ª (CENTÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE
DEZEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO EStADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUARENTA E UM

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI N.° 18.085, DE 31 DE
MAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO
PAROQUIAL DA MÃE RAINHA, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA DO TURISMO
RELIGIOSO DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

“Art. 2.°

Ad. 1.° Fica acrescentado o inciso XIII ao art. 2.° da Lei n.° 18.085, de 31 de maio de
2022, que passa a vigorar com a seguinte modificação:

13 de dezembro de

*iïïzizC’b PR~;i;;~(NR)
Art. 2.° EsWt~ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA\f~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

20~

“ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

~ 1.0 VICE-PRESifiENTE
.‘ DEP. FERNANDO SANTANA

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
1 .“ SECRETÁRIA (cm exercício)~\~r
DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
3•0 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMÍLIA PESSOA
6~~L~4L 4? SECRETÁRIA (em exercício)
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Fortaleza, 29 de dezembro de 2023 | SÉRIE 3 | ANO XV Nº244 | Caderno 1/23 | Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.647, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA JOSÉ BARRETO SAMPAIO A AVENIDA DE ACESSO AO MONUMENTO DE SANTO ANTÔNIO,
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO, NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Barreto Sampaio a avenida de acesso ao Monumento de Santo Antônio, construída pelo Governo do Estado, no

Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.648, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA VICENTE FIUZA DE MENEZES A ARENINHA NO BAIRRO VARJOTA, NO MUNICÍPIO DE
VÁRZEA ALEGRE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vicente Fiuza de Menezes a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no Bairro Varjota, no Município de

Várzea Alegre.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.649, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Davi de Raimundão coautoria De Assis Diniz)

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº18.085, DE 31 DEMAIO DE 2022, PARA INCLUIR O SANTUÁRIO PAROQUIAL
DA MÃE RAINHA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MAURITI, NA ROTA DO TURISMO RELIGIOSO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso XIII ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 2022, que passa a vigorar com a seguinte modificação:
“Art. 2.º ...............................................................................................................
............................................................................................................
XIII – Mauriti: Santuário Paroquial da Mãe Rainha e suas romarias.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.650, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Larissa Gaspar)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃOMILHAENSE DE ATENDIMENTO A DIVERSIDADE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Milhaense de Atendimento a Diversidade – AMAD, sociedade civil sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o n.º 00.981.608/0001-44, com sede e foro no Município de Milhã, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.651, de 27 de dezembro de 2023.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

INCLUI, NO CALENDÁRIO TURÍSTICO CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O CARNAVAL DOMUNICÍPIO
DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Turístico Cultural do Estado do Ceará, o Carnaval do Município Aracati, que acontece anualmente conforme

calendário oficial.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.652, de 27 de dezembro de 2023.

DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DOS RECURSOS DE QUE TRATA A LEI Nº15.878, DE 29 DE OUTUBRO
DE 2015 E DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS, NOS TERMOS DO JULGAMENTO DA ADI Nº5.414/CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A parcela dos depósitos judiciais utilizados pelo Estado do Ceará nos termos da Lei n.º 15.878, de 29 de outubro de 2015, e demais legislações

correlatas, que constituíram Fundo de Reserva durante a vigência da referida Lei, será mantida na instituição financeira custodiante e constituirá Fundo de
Estabilização de Depósitos Judiciais destinado a garantir a restituição ou os pagamentos referentes aos depósitos, conforme decisão proferida no processo
judicial correspondente.
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